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aproximadas de 2,43m x 5,17m ) tipo vazado, com roldana de aço, cre-
malheiras, trilhos, Kit motor de 1 hp, pintura anti ferrugem e sistema com 
sensores antiesmagamento a ser executado no prédio da SEfa situado na 
av. Visconde de Souza franco 110-reduto-Belém/Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE lici-
TaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 24, ii da lei nº 
8.666/93, Processo administrativo Eletrônico nº 2021/827699 e Manifes-
tação nº 507/2021/coNJUr/SEfa.
Valor GloBal: r$ 7.674,88 (sete mil seiscentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos).
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda - SEfa
Unidade Gestora: 170101 - Secretaria de Estado da fazenda 
funcional Programática/ atividade: 17101.04.122.1297.8338 
função: 04 - administração Sub-função: 122 - administração Geral 
Programa: 1297 - Manutenção da Gestão 
atividade: 8338 - operacionalização das ações administrativas 
Natureza da despesa: 33.90.39 - Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor Total Estimado: r$ 7.674,88
fonte de recursos: 0101 - recursos ordinários
ordENador rESPoNSáVEl: rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior, SE-
crETário dE ESTado da faZENda.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 15 de dezembro de 2021.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
SEcrETário dE ESTado da faZENda

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado da Fazenda do Pará resolve ratificar o Termo de 
dispensa de licitação nº 030/2021 para atender as necessidades da Se-
cretaria de Estado da fazenda do Pará. 
Valor Global: r$ 7.674,88 (sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos).
Belém/Pa, 15 de dezembro de 2021.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
SEcrETário dE ESTado da faZENda

Protocolo: 743083

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

contrato Nº: 153/2021
objeto: Transferência de recursos a título de Patrocínio, destinados à rea-
lização de evento denominado “Marabá Jazz festival”
Valor Total: r$-89.916,50 (oitenta e nove  mil, novecentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos).
data de assinatura: 10.12.2021
Vigência: 10.12.2021 a 09.03.2021
inexigibilidade de licitação Nº 040/2021 - art. 30 caput, da lei nº 
13.303/2016 e no art. 9º, item 3, § 1º, a e c do regulamento de licitações 
e contratos do Banpará.
contratado:. THEroQUE ProdUÇÕES lTda.
Endereço:  folha 17, Quadra 21, lote 44 - Bairro: Nova Marabá
cEP: 68505-490 Marabá/Pa
Telefone: (94) 98153-7452
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 742724

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº:  02
contrato Nº:  100/2018
objeto do contrato: Prestação de serviços de autorização EMV fUll Gra-
dE, no Modelo 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano, in-
cluindo gerenciamento e operação de autoridade certificadora, preparação 
de dados, fornecimento de aplicação de pagamentos EMV para cartões com 
chip, suporte técnico e disponibilização de banco de até 5.000 horas para 
prestação de serviços de consultoria.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 032/2018
data de assinatura do aditivo: 16.12.2021
Vigência do aditivo: 27.12.2021 a 26.12.2022
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
fundamento legal do aditivo: artigo 57, ii da lei nº 8.666/93.
Valor Total do aditivo: r$ 2.147.409,65 (dois milhões, cento e quarenta e 
sete mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e cinco centavos).
contratado: PaYSMarT PaGaMENToS ElETrÔNicoS S.a.
Endereço:  rua Manoellito de ornelas, nº 55, sala 1303 – Torre a – Bairro: 
Praia de Belas
cEP: 90110-230  Porto alegre/rS
Telefone: (51) 3221 4879
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 742649

oUtras MatÉrias
.

Nº do termo de cooperação: 003/2021
Partes: Banco do Estado do Pará S. A., instituição financeira, com sede 
em Belém/Pa, na avenida Presidente Vargas, nº 251, Bairro: centro, cEP: 
66.010-000, inscrita no cNPJ: 04.913.711/0001-08, e a UNiVErSidadE 
fEdEraal do Pará – UfPa, instituição federal de nível superior, com sede 
na rua augusto corrêa, nº 01 bairro do Guamá, cEP 66075-110 Belém/Pa.
objeto: Estabelecer parceria para a viabilização de cooperação técnico-
científica, tendo em vista a avaliação, prospecção e execução de projetos 
em bioeconomia e o desenvolvimento de atividades de interesse comum 
das instituições partícipes e a execução de projetos, estudos e pesquisas, 
com foco nas áreas de biodiversidade, biotecnologia e bionegócios.
Valor: r$-0,00
data da assinatura: 13.12.2021
Vigência: 13.12.2021 a 12.12.2024
foro: Belém
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 742802

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 1271 de 15 de deZeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1439902.
rESolVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, o servidor BRUNO VI-
NÍciUS da SilVa PiNHEiro, cargo aGENTE dE PorTaria, matrícula n° 
54192738/1, do dEParTaMENTo dE EPidEMioloGia para a diViSÃo dE 
ViGilÂNcia a SaÚdE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
15.12.2021.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 742947
Portaria N° 1125/2021 – 15 de dezembro de 2021.
Estabelece os procedimentos e o fluxo do processo de licenciamento sanitário 
no âmbito da divisão de Vigilância Sanitária de Produtos da Vigilância Sani-
tária Estadual do Nível central e dos centros regionais de Saúde da SESPa.
o Secretário Estadual de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regu-
lamentares, que lhe são conferidas,
considerando o disposto no decreto-lei federal nº 986, de 21 de outubro 
de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos;
considerando o disposto na lei federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre o controle Sanitário do comércio de drogas, Medi-
camentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências;
considerando o disposto na lei federal nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medi-
camentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, 
Saneantes e outros Produtos, e dá outras Providências, alterada por lei 
federal nº 13.235, de 29 de dezembro de 2015, lei federal nº 13.236, de 29 
de dezembro de 2015 e Lei Federal nº 13.411, de 28 de dezembro de 2016;
considerando o disposto no decreto federal nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 
sanções respectivas, e dá outras providências;
considerando o disposto na lei Estadual nº 5.199, de 10 de dezembro de 
1984 que dispõe Sobre o Sistema de Saúde de Estado do Pará e aprova 
A Legislação Básica Sobre Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde;
considerando o disposto no decreto Estadual nº 3.948, de 09 de setembro 
de 1985, que regulamenta a lei nº 5.199, de 10 de dezembro de 1984, que 
dispõe sobre o Sistema de Saúde do Estado do Pará e aprova a legislação 
básica sobre promoção, proteção e recuperação da saúde;
considerando o disposto no decreto federal nº 8.077, de 14 de agosto de 
2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas 
sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, 
no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a lei nº 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências;
considerando o disposto na resolução aNViSa nº 23, de 15 de março de 
2000, que dispõe sobre o Manual de Procedimentos Básicos para registro 
e dispensa da obrigatoriedade de registro de Produtos Pertinentes à área 
de alimentos, alterada pelas resolução-rdc aNViSa nº 27, de 6 de agosto 
de 2010 e Resolução-RDC ANVISA nº 240, de 26 de julho de 2018;
considerando o disposto na resolução-rdc aNViSa nº 153, de 26 de abril de 
2017, alterada pela Resolução-RDC ANVISA nº 418, de 01 de setembro de 2020;
considerando o disposto na resolução-rdc aNViSa nº 560, de 30 de agos-
to de 2021, que dispõe sobre a organização das ações de vigilância sanitá-
ria, exercidas pela União, Estados, distrito federal e Municípios, relativas 
à Autorização de Funcionamento, Licenciamento, Registro, Certificação de 
Boas Práticas, fiscalização, inspeção e Normatização, no âmbito do Siste-
ma Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS;


